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Serra, 05 de setembro de 2017

DE: Presidência
PARA: Procuradoria Geral

Referência:
Processo: 2692/2017
Proposicao:Projeto de Lei n° 208/2017

Institui o Código de Conduta e Integridade dos Fornecedores de Bens e de serviços ao
Município da Serra, Estado do Espírito Santo.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Conhecer Proposição

Ação: Proposição conhecida
Complemento: Ao Procurador para Elaborar Parecer Jurídico.

Providências: Elaborar Parecer Jurídico Preliminar
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